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Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Contrato. Fundamentos: Art. 38,

Parágrafo único da Lei n" 8.666/93.

Estamos enviando à V.Exu. os autos do processo em epígrafe, acompanhado da
Minuta do Contrato da Dispensa n" 003/2010, que regerá processo administrativo para Prestâção

de serviços de rastreamento e gestão da Írota dos veÍculos de transpoúe alternativos e DMTRANS,
para a análise jurídica e emissão de parecer, conlorme determina o aÍ. 38, do parágrafo único. da

Lei 8.666193.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon (MA), 20 de maio de 2020
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Por:

Rua Joaquim Pedreira, 55 Baino Parque Piauí Timon-MA
CNPJ. 06. 1 1 s.307 t000]L -t 4
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DO: GABINETE DO DIRETOR
PARA: ASSESSORIA JURÍDICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 48412020
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